
Preleitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i nº 3.355, de 20 de fevereiro de 2004. 

Autoriza o Chefe do Executivo a colocar nos locais 
públicos e notórios telefones e lixeiras com alusões à 

nossa fauna, e dá outras providências. 

O Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a 
implantar nos orelhões temáticos com alusões à nossa fauna. 

Parágrafo único Os orelhões instalados em praças 
públicas em locais visíveis deverão ser colocadas figuras de animais da nossa fauna 
com uma placa informando a espécie e um breve histórico relativo à vida do animal. 

Art. 2° Fica autorizado o Chefe do Executivo a implantar 
lixeiras temáticas com alusões à nossa fauna. 

Parágrafo único As lixeiras terão formatos de animais 
(cabeça) da nossa fauna e com capacidade de acordo com os locais podendo 
atender desde 30 até 1.000 litros. 

Art. 3º A Municipalidade poderá fazer parceria com a 
iniciativa privada, desde que o controle permaneça com o Executivo. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 20 de fevereiro de 2004. 
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Milton Arr Paula Eduardo 
- refeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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